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PROJETO DE LEI Nº 028, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023.




AUTORIA: VEREADORES MARCIO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, BEITO MACHADINHO e FABIO DO AGEM.

Dispõe sobre a denominação de Unidade Básica de Saúde localizada na sede do Distrito de Marechal Rondon, neste Município.

Os Vereadores Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto, Beito Machadinho e Fabio do Agem, integrantes deste Poder Legislativo, abaixo subscritos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresentam para apreciação e deliberação do soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
 
Art. 1º A unidade pública de saúde localizada na sede do Distrito de Marechal Rondon, neste Município, fica denominada de “ Unidade Básica de Saúde Nelson Barella ”.

Art. 2º Na placa indicativa, sob o nome do homenageado, deverá constar a inscrição: “Pioneiro do Distrito de Marechal Rondon que muito contribuiu com esta Comunidade”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2023.
			


	
VER. MARCIO NASCIMENTO                 VER. VANDERLEI BAIOTO




VER. BEITO MACHADINHO                       VER. FABIO DO AGEM




JUSTIFICATIVA


       Apresentamos à apreciação desse Plenário o incluso projeto de lei, que pretende homenagear o pioneiro do Distrito de Marechal Rondon - Sr. Nelson Barella, falecido em 2 de dezembro de 2021, denominando com seu nome a Unidade Básica de Saúde daquela localidade, pretensão esta que vai ao encontro do desejo da Comunidade Marechal Rondon.
       Trata-se do reconhecimento da contribuição desse cidadão às causas da referida localidade, conforme biografia anexa.
       Quanto ao aspecto legal, a presente proposta foi elaborada com observância das disposições da Lei nº 1.186, de 11.07.2007, que estabelece critérios para a denominação de logradouros públicos neste município.
       






























                                                       BIOGRAFIA


 Nelson Barella era caminhoneiro, oriundo do Município de Planalto, no Paraná, tendo trabalhado em muitas safras nessa região, onde decidiu se estabelecer em junho de 1992, sendo um dos primeiros moradores do então Posto Norte, atualmente Distrito de Marechal Rondon.
 Trabalhou inicialmente no Auto Posto Norte e, posteriormente, foi proprietário de um restaurante e de um mercadinho.
 O Sr. Nelson Barella participou ativamente de todas as questões relativas à Comunidade Marechal Rondon, a qual presidiu por duas vezes, lutando e contribuindo para criação e estruturação do Distrito.
 Era casado com a Sra. Ivete Adams Barella, pai de três filhos: Nilton, Márcia e Inês, e avô de sete netos.
                                                        Seu falecimento ocorreu em 02.12.2021.

Protocolado na Câmara em ___/___/2023 ___________________  Ao Expediente da sessão ___/___/2023
                                                                                                                                  
Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2023       Resultado:  ______________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2023       Resultado:  ______________________________________

Presidente ________________________________________
                                 Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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